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MUNICIPIO DE PAVERAMA






TERMO DE REFERÊNCIA
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO: 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços comuns de engenharia para a execução de REFORMA DA FARMÁCIA BÁSICA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE PAVERAMA, em conformidade com os documentos técnicos que integram o processo administrativo.

1.2. Para fins de identificação, controle e registro no processo licitatório, o objeto será tratado como lote único, conforme quadro abaixo:

	Item
	Descrição
	Medida
	Valor

	1
	Execução de obra de engenharia para Reforma da Farmácia da Unidade Básica de Saúde, conforme Planilha Orçamentária elaborada com base nas composições oficiais do SINAPI, incluindo os serviços de execução de pintura externa, intervenções pontuais no sistema de cobertura e rufos, fornecimento e instalação de gerador portátil com infraestrutura de abrigo e adequações elétricas correlatas, incluindo o fornecimento integral de materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas e demais insumos necessários à perfeita execução dos serviços.
	Lote Único
	R$ 38.331,85


1.3. Os quantitativos, especificações técnicas, critérios de medição, padrões mínimos de desempenho, materiais a serem empregados e parâmetros de qualidade encontram-se integralmente definidos nos documentos técnicos que acompanham este Termo de Referência, os quais integrarão o contrato para todos os fins de direito, observando-se, em caso de divergência, a ordem de precedência documental estabelecida no edital.

1.4. A contratação enquadra-se como serviço comum de engenharia de baixa complexidade, uma vez que envolve métodos executivos padronizados, especificações usuais de mercado, resultados objetivamente mensuráveis e ausência de técnica preponderante ou solução construtiva singular. O objeto será executado sob regime de empreitada por preço global, com julgamento pelo menor preço global, considerando que os serviços encontram-se integralmente definidos nas peças técnicas elaboradas pelo Setor de Engenharia do Município.

1.5. O prazo para execução física dos serviços será de até 30 (trinta) dias, contados da emissão da Ordem de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado uma única vez se, e somente se, houver justificativa técnica formal, devidamente motivada e autorizada pela Administração, nas hipóteses legalmente admitidas, especialmente em razão de:

a) condições climáticas adversas comprovadas que impactem a execução dos serviços externos;

b) interferências técnicas supervenientes não previsíveis à época da contratação;

c) fatos imprevisíveis ou de força maior que comprometam o cronograma originalmente pactuado.

1.6. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, abrangendo:

a) a execução integral dos serviços;

b) a realização das medições finais;

c) o recebimento provisório realizado logo após a conclusão dos serviços;

d) o recebimento definitivo, a ocorrer após o decurso de 90 (noventa) dias do recebimento provisório, caso não sejam constatadas inconformidades; e
e) a resolução de eventuais pendências técnicas e o encerramento administrativo do contrato.

1.6.1. A vigência poderá ser prorrogada nas hipóteses legalmente previstas, desde que devidamente justificada e mantida a vantajosidade da contratação.

1.7. A contratada será integralmente responsável pela organização, gestão e supervisão de sua equipe técnica e operacional, bem como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários, ambientais e técnicos decorrentes da execução contratual, não se estabelecendo qualquer vínculo empregatício entre seus empregados, prepostos ou subcontratados e a Administração Pública. Compete-lhe, ainda, adotar todas as medidas necessárias para garantir:

a) a segurança do local de execução dos serviços;

b) a adequada sinalização das áreas de intervenção;

c) a prevenção de acidentes e proteção de usuários da Unidade de Saúde;

d) a preservação do patrimônio público existente;

e) o controle de resíduos e a mitigação de impactos ambientais decorrentes da execução.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS:
2.1. A presente contratação encontra fundamento direto no Estudo Técnico Preliminar – ETP elaborado pela Administração Municipal, no qual foram analisados de forma estruturada e metodologicamente adequada os elementos necessários à caracterização da necessidade pública, à identificação das alternativas viáveis, à avaliação de mercado, à estimativa de custos, à análise de riscos e à verificação da viabilidade técnica, administrativa, econômica e jurídica da solução proposta.

2.2. O ETP demonstrou que a Farmácia da Unidade Básica de Saúde Central apresenta fragilidades estruturais e operacionais decorrentes do desgaste natural da edificação, falhas pontuais no sistema de cobertura e vulnerabilidade no armazenamento de medicamentos sensíveis à variação térmica, especialmente em razão de interrupções recorrentes no fornecimento de energia elétrica. Tal contexto compromete a estabilidade da assistência farmacêutica municipal e expõe o patrimônio público e os insumos de saúde a risco de deterioração.
2.3. A análise técnica realizada no âmbito do ETP concluiu que a ausência de intervenção preventiva e corretiva tende a ampliar a degradação predial, aumentar custos futuros com manutenção emergencial e potencializar riscos sanitários associados à conservação inadequada de medicamentos e imunobiológicos. Restou evidenciado que a medida mais adequada consiste na execução integrada de reforma predial e implantação de sistema de suporte energético, garantindo maior segurança operacional à Unidade.

2.4. O Estudo Técnico Preliminar também avaliou a possibilidade de parcelamento do objeto, concluindo pela sua inviabilidade técnica e econômica, tendo em vista que os serviços apresentam interdependência funcional e devem ser executados de forma coordenada, sob responsabilidade técnica única, a fim de assegurar coerência executiva, controle eficiente e adequada responsabilização contratual, sem que a fragmentação produza ganho de competitividade ou economia de escala.

2.5. Quanto ao enquadramento jurídico da contratação, o ETP fundamentou que o objeto se caracteriza como serviço comum de engenharia de baixa complexidade, com especificações padronizadas e métodos executivos usuais de mercado, inexistindo técnica preponderante ou solução singular que exija julgamento por critérios subjetivos. Tal enquadramento permite a adoção de modalidade compatível com serviços padronizados, preservando competitividade e eficiência administrativa.

2.6. No tocante ao planejamento institucional, o ETP registrou que a contratação se encontra prevista no Plano de Contratações Anual, alinhada às metas municipais de fortalecimento da infraestrutura da Atenção Básica e de melhoria das condições estruturais dos equipamentos públicos de saúde, com custeio assegurado por recursos próprios do Município, devidamente compatibilizados com a Lei Orçamentária Anual vigente.

2.7. À luz das análises realizadas, o Estudo Técnico Preliminar concluiu pela necessidade, adequação e vantajosidade da contratação pretendida, demonstrando que a solução proposta atende ao interesse público, promove gestão patrimonial preventiva, reduz riscos operacionais e contribui para a melhoria da rede municipal de saúde, legitimando, portanto, a formalização do presente Termo de Referência e o regular prosseguimento do procedimento licitatório.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:
3.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para execução de serviços comuns de engenharia destinados à reforma predial da Farmácia da Unidade Básica de Saúde Central, compreendendo intervenções pontuais na envoltória da edificação, no sistema de cobertura e na implantação de abrigo estruturado para gerador, em conformidade com o Memorial Descritivo e demais peças técnicas integrantes do processo administrativo.

3.2. A solução foi estruturada sob a perspectiva do ciclo de vida do ativo público, contemplando não apenas a execução física dos serviços, mas também sua funcionalidade operacional futura, a durabilidade dos materiais empregados, a mitigação de patologias construtivas recorrentes e a redução de custos de manutenção corretiva ao longo do tempo.

3.3. A fase inicial compreende mobilização de equipamentos, instalação de estruturas provisórias e organização das frentes de trabalho, observando-se que a execução deverá ocorrer em compatibilidade com o horário de funcionamento da Farmácia, a fim de preservar a continuidade da assistência farmacêutica municipal, conforme expressamente previsto no Memorial Descritivo.
3.4. No âmbito das intervenções na envoltória predial, será executada pintura externa com tinta acrílica emborrachada, aplicada em múltiplas demãos, precedida de preparo técnico das superfícies, com objetivo de conferir impermeabilização, proteção contra intempéries, resistência a raios UV e maior desempenho das fachadas, ampliando a vida útil dos revestimentos e reduzindo riscos de infiltração e degradação precoce.

3.5. No sistema de cobertura, a solução contempla a remoção de rufo existente, a instalação de novo rufo em aço galvanizado e o acréscimo de calha metálica destinada à adequada coleta e condução das águas pluviais, garantindo estanqueidade, correto escoamento e prevenção de infiltrações, respingos e erosões junto às fachadas, conforme especificações técnicas constantes do Memorial.
3.6. Como medida estruturante de proteção aos insumos farmacêuticos sensíveis à variação térmica, será implantado abrigo específico para instalação de gerador, composto por fundação superficial, elementos estruturais de concreto armado, alvenaria de vedação, revestimentos, porta metálica e gradil de proteção, além de cobertura adequada, assegurando proteção física ao equipamento e estabilidade operacional do sistema elétrico de contingência.

3.7. A execução do abrigo observará critérios técnicos estruturais e construtivos definidos nas peças de projeto, garantindo estabilidade, resistência mecânica, estanqueidade e durabilidade, bem como adequada integração ao sistema elétrico existente, viabilizando a continuidade do armazenamento seguro de medicamentos e imunobiológicos em situações de interrupção no fornecimento de energia elétrica.

3.8. Ao longo da execução, caberá à contratada o fornecimento integral de materiais novos e de primeira qualidade, equipamentos, ferramentas, mão de obra qualificada, emissão de ART, observância às normas de segurança do trabalho (NR-6 e NR-18) e cumprimento rigoroso das especificações técnicas, respondendo integralmente por falhas executivas, vícios construtivos e danos eventualmente causados a terceiros, conforme disposto no Memorial Descritivo.
3.9. Concluída a execução física, será promovida a desmobilização completa do canteiro, remoção de entulhos, limpeza geral da edificação e realização de arremates finais, deixando o ambiente plenamente apto ao uso, conforme exigências de aceitação previstas no Memorial.
3.10. O ciclo contratual compreenderá o recebimento provisório, a verificação do desempenho dos serviços executados e, após o período de observação técnica, o recebimento definitivo, permanecendo a contratada responsável pela correção de eventuais inconformidades identificadas dentro do prazo legal de garantia.

3.11. A solução descrita promove a requalificação preventiva da edificação, reforça a proteção da envoltória contra intempéries, assegura maior controle das águas pluviais, reduz riscos de infiltração e degradação estrutural e fortalece a segurança operacional da assistência farmacêutica municipal, configurando medida de manutenção estratégica voltada à preservação do patrimônio público e à continuidade do serviço essencial de saúde.

3.12. Sob a ótica da governança e da gestão do ciclo de vida do ativo, a intervenção apresenta caráter preventivo e corretivo simultâneo, reduzindo probabilidade de intervenções emergenciais futuras, ampliando a vida útil da edificação e assegurando aplicação racional dos recursos públicos, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4.1. A execução do objeto deverá ser realizada por empresa especializada em serviços comuns de engenharia, regularmente constituída, com objeto social compatível com atividades de reforma predial, manutenção de edificações públicas e execução de pequenas estruturas auxiliares, demonstrando aptidão técnica, regularidade jurídica e capacidade operacional compatíveis com o porte, o risco e a natureza da intervenção.

4.2. O objeto caracteriza-se como serviço comum de engenharia de baixa complexidade técnica, com especificações previamente definidas em projeto e memorial descritivo, métodos executivos padronizados e desempenho objetivamente mensurável, inexistindo solução singular ou tecnologia inovadora que demande julgamento subjetivo de proposta técnica. Os requisitos de habilitação, portanto, observarão os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da vedação a exigências restritivas indevidas, sem prejuízo da segurança técnica da contratação.

4.3. A comprovação da capacidade técnico-operacional da pessoa jurídica será realizada mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica que demonstrem a execução anterior de serviços compatíveis em natureza com o objeto, especialmente intervenções em pintura externa de edificações, instalação ou substituição de sistemas de calhas e rufos, reformas prediais e execução de estruturas em alvenaria ou concreto de pequeno porte.

4.4. A comprovação da capacidade técnico-profissional dar-se-á por meio de Certidão de Acervo Técnico – CAT ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, devidamente registrada no conselho profissional competente, comprovando que o responsável técnico indicado possui experiência compatível com serviços de engenharia de natureza semelhante.

4.5. A empresa deverá comprovar vínculo formal com o responsável técnico indicado, mediante vínculo empregatício, societário ou contrato de prestação de serviços, sendo obrigatória a emissão de ART ou RRT relativa à execução da obra, com responsabilidade técnica integral até a conclusão e recebimento definitivo.

4.6. Considerando que os serviços apresentam interdependência funcional — notadamente entre intervenções na cobertura, substituição de rufos, instalação de calhas metálicas e execução do abrigo estrutural para gerador — não será admitida a subcontratação integral do objeto.

4.6.1. A subcontratação parcial poderá ser admitida apenas para serviços acessórios, desde que previamente autorizada pela Administração e mantida a responsabilidade técnica, jurídica e operacional exclusiva da contratada.

4.7. A empresa deverá demonstrar possuir estrutura operacional compatível com o cronograma contratual, incluindo equipe técnica habilitada, mão de obra qualificada suficiente, equipamentos adequados e logística compatível com intervenção em área urbana consolidada e em unidade pública em funcionamento.

4.8. Em razão da execução ocorrer em Unidade Básica de Saúde em pleno funcionamento, a contratada deverá apresentar planejamento executivo detalhado contendo:
a) cronograma físico compatível com o prazo contratual;
b) metodologia de execução por frentes de serviço;
c) plano de isolamento e sinalização das áreas de intervenção;
d) controle de poeira, ruídos e resíduos;
e) medidas de proteção aos usuários, servidores e medicamentos armazenados; e

f) diretrizes para execução fora de horários críticos, quando necessário.

4.9. Em razão do pequeno porte, da baixa complexidade executiva, do baixo risco financeiro e do fato de que os mecanismos de mitigação e controle do risco já se encontram estruturados no próprio modelo de execução (projeto/memorial, fiscalização técnica, medições por serviço executado e aceitação formal), não será exigida garantia contratual prevista no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 como condição de contratação, evitando-se onerar desnecessariamente a proposta e restringir a competitividade em objeto padronizável.

4.9.1. A ausência de garantia contratual não afasta a responsabilidade integral da contratada pela solidez, segurança, conformidade e qualidade dos serviços executados, nem a obrigação de corrigir, sem ônus, vícios, defeitos e não conformidades apurados na fase de recebimento e durante as garantias legais aplicáveis, especialmente as previstas no Código Civil (empreitada/solidez e segurança) e, quando juridicamente cabível, no Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo das obrigações específicas previstas no Memorial Descritivo quanto à aceitação de materiais pela fiscalização e substituição de itens impugnados. 

4.9.2. Persistindo vícios ou defeitos após a notificação formal, ou havendo recusa/inércia em promover o saneamento no prazo estabelecido, a Administração poderá adotar as medidas contratuais e administrativas pertinentes, inclusive execução indireta por conta e risco da contratada, aplicação de sanções e eventual recomposição de danos, sempre com registro técnico circunstanciado e motivação.

4.10. Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade, compatíveis com as especificações do Memorial Descritivo, submetidos à aprovação da fiscalização, sendo vedado o emprego de materiais divergentes das especificações técnicas.

4.11. A contratada deverá manter controle documental da execução, incluindo diário de obra, registros fotográficos, relatórios técnicos e comprovação da conformidade dos materiais empregados, assegurando rastreabilidade, transparência e auditabilidade do processo executivo.

4.12. A VISTORIA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA SERÁ FACULTATIVA ÀS LICITANTES, MEDIANTE AGENDAMENTO PRÉVIO. A SUA REALIZAÇÃO TEM CARÁTER MERAMENTE INFORMATIVO, VISANDO AMPLIAR O CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS.

4.12.1. A não realização da vistoria não poderá fundamentar alegações posteriores de desconhecimento das condições físicas, estruturais ou operacionais da edificação, presumindo-se que a licitante analisou integralmente os documentos técnicos e avaliou adequadamente os riscos inerentes à execução.

4.13. A contratada deverá cumprir integralmente a legislação de segurança e saúde no trabalho, observando as Normas Regulamentadoras aplicáveis, especialmente aquelas relacionadas a trabalho em altura, uso de EPIs, organização do canteiro e prevenção de acidentes, respondendo integralmente por quaisquer ocorrências decorrentes de sua atuação.

4.14. A fiscalização municipal terá livre acesso às áreas de execução, materiais empregados e documentação técnica, podendo determinar correções imediatas de não conformidades, suspender serviços em caso de risco iminente e aplicar penalidades previstas contratualmente.

4.15. A execução deverá observar critérios de qualidade, estanqueidade, durabilidade e desempenho, sendo vedada qualquer alteração de escopo ou especificação sem autorização formal da Administração.

4.16. O atendimento integral aos requisitos estabelecidos neste capítulo constitui condição indispensável para habilitação, contratação e execução do objeto, assegurando que a reforma seja realizada com elevado padrão técnico, adequada mitigação de riscos operacionais, preservação do patrimônio público e observância aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e governança pública, em consonância com as diretrizes de controle externo.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO:
5.1. A execução contratual produzirá seus efeitos a partir da emissão formal da Ordem de Início dos Serviços, precedida da assinatura do contrato e comprovação da regularidade documental da contratada, momento a partir do qual se inicia a fase executiva propriamente dita. O contrato estrutura-se como instrumento de resultado, orientado à entrega integral da reforma da Farmácia da Unidade Básica de Saúde Central, compreendendo pintura externa, substituição de rufos e calhas, execução de abrigo estrutural para gerador e adequações pontuais nas instalações elétricas.

5.2. O modelo de execução adotado é o de empreitada por preço global, com escopo previamente definido, quantitativos consolidados e metodologia construtiva padronizada, de modo que o contrato produza resultados por meio da execução integral, contínua e tecnicamente coordenada dos serviços descritos no Memorial Descritivo e na Planilha Orçamentária, vedada qualquer alteração de escopo sem autorização formal da Administração.

5.3. Considerando que a obra será executada em Unidade de Saúde em funcionamento, o contrato produzirá efeitos sob regime de execução controlada, com frentes de trabalho delimitadas, isolamento físico das áreas de intervenção, sinalização adequada e adoção de medidas preventivas destinadas a:

a) preservar a segurança de usuários e servidores;

b) evitar contaminação de ambientes internos;

c) proteger medicamentos e insumos sensíveis;

d) mitigar ruídos e poeiras excessivas; e
e) manter a continuidade dos serviços públicos de saúde.

5.4. Antes do início da execução física, será realizada reunião técnica inicial de alinhamento, com participação da contratada, fiscalização e setor requisitante, destinada à validação do cronograma executivo, definição de fluxos formais de comunicação, padronização de procedimentos de medição e registro, bem como estabelecimento das diretrizes de segurança e mitigação de riscos operacionais.

5.5. A contratada deverá manter responsável técnico legalmente habilitado acompanhando a execução até sua conclusão, com emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica, garantindo a adequada interpretação dos projetos, a correta aplicação dos materiais e o cumprimento das normas técnicas aplicáveis.

5.6. O contrato produzirá efeitos financeiros mediante medições mensais ou ao final da execução, conforme o estágio físico da obra, sendo o pagamento condicionado:

a) à verificação da conformidade dos serviços executados;

b) ao atesto formal da fiscalização;

c) à comprovação da regularidade trabalhista e fiscal; e
d) à apresentação de documentação comprobatória exigida contratualmente.

5.7. Não haverá pagamento antecipado, sendo vedada a remuneração por serviços não executados ou materiais não aplicados. O modelo adotado assegura correlação direta entre execução física e desembolso financeiro, fortalecendo o controle e a economicidade.

5.8. Concluída a execução física, será formalizado o recebimento provisório no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após verificação da conformidade dos serviços com o Memorial Descritivo, projetos e especificações técnicas.

5.9. DECORRIDO O PRAZO DE OBSERVAÇÃO DE 90 (NOVENTA) DIAS, E INEXISTINDO VÍCIOS OU APÓS A CORREÇÃO DE EVENTUAIS PENDÊNCIAS, SERÁ REALIZADO O RECEBIMENTO DEFINITIVO, momento em que o contrato ingressará em fase de encerramento administrativo, permanecendo a contratada responsável pelos vícios construtivos dentro do prazo legal de garantia.

5.10. O modelo de execução adotado assegura que o contrato produza seus efeitos de forma escalonada e controlada — mobilização, execução, medição, recebimento provisório, período de observação e recebimento definitivo — garantindo rastreabilidade técnica, segurança jurídica, mitigação de riscos, proteção ao patrimônio público e entrega de resultado funcional plenamente adequado às necessidades da Rede Municipal de Saúde.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE:
6.1. A gestão do contrato será estruturada com base na segregação funcional entre fiscalização técnica e gestão administrativa, assegurando controle permanente da execução, prevenção de riscos e rastreabilidade documental. A atuação da Administração será orientada pela lógica de controle por resultado, priorizando a entrega funcional adequada da reforma da Farmácia da Unidade Básica de Saúde Central, com observância às especificações técnicas, à qualidade dos materiais empregados e à integridade estrutural da edificação.

6.2. Compete ao Fiscal Técnico do Contrato exercer o acompanhamento direto e sistemático da execução dos serviços, verificando a conformidade dos métodos executivos com o Memorial Descritivo e as boas práticas de engenharia, avaliando a qualidade e adequação dos materiais aplicados, aferindo a correta instalação dos sistemas de cobertura, rufos e calhas, bem como a execução estrutural do abrigo do gerador. Incumbe-lhe registrar ocorrências no diário de obra, determinar correções quando identificadas inconformidades técnicas, acompanhar o saneamento das falhas apontadas, atestar medições somente após verificação material da execução e comunicar ao gestor situações que extrapolem sua competência ou que representem risco relevante à integridade do prédio ou ao funcionamento da unidade de saúde.

6.3. Compete ao Fiscal Técnico, ainda, acompanhar o cumprimento das normas de segurança do trabalho no âmbito da execução, especialmente quanto à organização das frentes de serviço, controle de acesso às áreas de intervenção, prevenção de acidentes e mitigação de impactos físicos à edificação existente. Deverá também verificar se a execução está sendo realizada de forma compatível com a manutenção das atividades da Farmácia Municipal, exigindo ajustes imediatos sempre que identificada interferência indevida no atendimento ao público ou risco à segurança de usuários e servidores.

6.4. Compete ao Gestor do Contrato exercer supervisão administrativa global da execução, consolidando as informações técnicas produzidas pela fiscalização, acompanhando o cumprimento dos prazos contratuais, monitorando a regularidade documental da contratada durante toda a vigência do ajuste e assegurando que os pagamentos estejam estritamente vinculados à execução física comprovada. Incumbe-lhe analisar eventuais solicitações de prorrogação ou ajustes administrativos, formalizar notificações, instaurar procedimentos administrativos quando necessário e propor aplicação de sanções diante de descumprimentos contratuais.

6.5. É atribuição do Gestor verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada ao longo da execução, acompanhar a regularidade trabalhista e fiscal exigível para fins de pagamento, controlar a vigência contratual e assegurar que eventuais alterações formais do contrato observem motivação técnica e jurídica adequada. O gestor atuará como instância de consolidação e decisão administrativa, preservando a coerência entre os registros técnicos e os atos formais praticados no processo.

6.6. O preposto da contratada deverá manter interlocução contínua com a fiscalização e com o gestor, assegurando presença compatível com a dinâmica da obra, organização adequada das equipes de trabalho e pronta adoção das determinações formais expedidas pela Administração. Caberá à contratada garantir que sua equipe técnica e operacional atue de forma coordenada, evitando retrabalhos, atrasos injustificados ou execução em desacordo com as especificações aprovadas.

6.7. A execução contratual será integralmente documentada por meio de registros formais inseridos no processo administrativo, incluindo diário de obra, relatórios técnicos, registros fotográficos e comunicações oficiais. Todos os apontamentos técnicos, determinações de correção, notificações e manifestações da contratada deverão ser formalizados, garantindo transparência, rastreabilidade e segurança jurídica em eventual procedimento de auditoria.

6.8. Eventuais divergências técnicas ou operacionais deverão ser tratadas prioritariamente na esfera administrativa, mediante registro formal da inconformidade, fixação de prazo para saneamento e verificação do cumprimento das providências determinadas. Persistindo irregularidade que comprometa a qualidade técnica ou a segurança da intervenção, a Administração poderá adotar medidas proporcionais à gravidade da situação, inclusive suspensão parcial de serviços, glosa de medições ou instauração de procedimento sancionatório.

6.9. O modelo de gestão ora estabelecido assegura delimitação clara de responsabilidades, atuação técnica qualificada, controle preventivo de riscos e documentação probatória suficiente, estruturando a execução contratual em conformidade com as boas práticas de governança pública e com os parâmetros de fiscalização exigidos pelos órgãos de controle externo.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE ACEITAÇÃO:
7.1. A medição da execução do objeto e a aceitação dos serviços observarão critérios objetivos, técnicos e verificáveis, fundamentados nos projetos executivos, no Memorial Descritivo, na Planilha Orçamentária, na Memória de Cálculo e no Cronograma Físico-Financeiro, em conformidade com os arts. 119, 140 e 143 da Lei nº 14.133/2021.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento será realizada por meio de medições físicas dos serviços efetivamente executados, devidamente comprovadas, quantificadas e avaliadas quanto:


a) à conformidade técnica com os projetos e especificações;


b) à qualidade dos materiais e sistemas empregados; e


c) à aderência aos métodos construtivos previstos nos documentos contratuais.


7.2.1. Não será admitido pagamento por estimativa, expectativa de execução, simples avanço temporal do cronograma ou percentuais genéricos de progresso físico, sendo devida a remuneração exclusivamente pelos serviços comprovadamente executados, medidos e aceitos pela fiscalização.

7.3. Ao final de cada período de medição, conforme definido no Cronograma Físico-Financeiro, a contratada deverá apresentar Boletim de Medição, acompanhado, no mínimo, de:


a) planilha de medição detalhada, com identificação clara dos serviços e respectivos quantitativos executados;


b) memória de cálculo correspondente;


c) registros fotográficos representativos e suficientes das etapas executadas; e


d) demais documentos técnicos exigidos no edital, no contrato ou pela fiscalização.


7.3.1. Uma etapa somente será considerada concluída quando todos os serviços nela previstos estiverem integralmente executados, em conformidade com os documentos técnicos e sem pendências de correção ou ajustes, não sendo admitida medição parcial de etapas indivisíveis.


7.3.2. Quando aplicável, a contratada deverá apresentar, juntamente com cada medição, a documentação comprobatória da origem legal de produtos e subprodutos florestais utilizados na obra, em atendimento à legislação ambiental vigente e às exigências dos órgãos de controle.

7.4. Constatadas irregularidades na execução, tais como falhas construtivas, execução parcial, desconformidade técnica, utilização de materiais inadequados ou descumprimento das especificações, a fiscalização poderá, de forma motivada:


a) glosar total ou parcialmente os valores correspondentes;


b) determinar a correção, o refazimento ou a substituição dos serviços, sem ônus adicional à Administração; e


c) propor a aplicação das sanções administrativas cabíveis, observados o contraditório e a ampla defesa.

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias após a comunicação formal de conclusão da obra pela contratada, mediante Termo de Recebimento Provisório, quando verificado o atendimento às exigências técnicas e administrativas, nos termos do art. 140, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.


7.5.1. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva da obra, nem afasta a responsabilidade da contratada pela correção de vícios, defeitos ou inconformidades eventualmente constatados.


7.5.2. A fiscalização não atestará a última medição nem autorizará o pagamento final enquanto subsistirem pendências técnicas, executivas ou administrativas identificadas no recebimento provisório.

7.6. A contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos, falhas de execução ou inadequações decorrentes dos materiais empregados ou do método construtivo adotado, sem prejuízo da aplicação das penalidades contratuais cabíveis.

7.7. Decorrido o prazo de observação legal e sanadas todas as pendências, os serviços serão recebidos definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo, após verificação final da conformidade, qualidade, quantidade, funcionalidade e desempenho do serviço entregue, nos termos do art. 140, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

7.7.1. O recebimento definitivo será precedido da análise:



a) dos relatórios conclusivos da fiscalização;



b) da documentação técnica final da obra;



c) das medições consolidadas; e



d) do atendimento integral das obrigações contratuais.

7.8. Em caso de controvérsia quanto à execução do objeto, especialmente quanto à qualidade, quantidade ou conformidade dos serviços, aplicar-se-á o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021, admitindo-se a liquidação e o pagamento exclusivamente da parcela incontroversa, devidamente atestada pela fiscalização.

7.9. Nenhum prazo de recebimento, provisório ou definitivo, será iniciado enquanto pendente a solução, pela contratada, de inconsistências verificadas na execução dos serviços ou na documentação apresentada para fins de medição e cobrança.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui nem reduz a responsabilidade civil da contratada pela solidez, segurança, desempenho e durabilidade da obra, nem a responsabilidade ético-profissional do responsável técnico, nos termos da legislação aplicável.
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas no contrato, bem como o descumprimento das disposições constantes neste Termo de Referência, nos projetos, no Memorial Descritivo, nas normas técnicas aplicáveis e na legislação pertinente, sujeitará a contratada às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente em seus arts. 155 a 163, sem prejuízo das responsabilidades civil, ambiental, trabalhista, previdenciária, fiscal e penal eventualmente cabíveis.

8.2. Considerando tratar-se de obra pública de engenharia executada em Unidade Básica de Saúde em pleno funcionamento, destinada à reforma da Farmácia Municipal e à implantação de abrigo técnico para gerador de energia, constituem infrações de natureza grave, entre outras que se amoldem ao caso concreto, as condutas que comprometam a segurança da edificação, a continuidade do serviço público de assistência farmacêutica, a integridade dos insumos de saúde armazenados ou a regularidade técnica da execução, especialmente quando configuradas as seguintes situações:

a) execução de serviços em desconformidade com os projetos, especificações técnicas, memoriais ou determinações formais da fiscalização;

b) utilização de materiais divergentes dos aprovados, inadequados à finalidade ou de qualidade inferior à exigida;

c) inobservância das normas de segurança do trabalho aplicáveis à execução, sobretudo em atividades em altura, manuseio de equipamentos elétricos ou intervenções na cobertura;

d) falha na organização das frentes de serviço que gere risco a usuários, servidores ou ao estoque de medicamentos;

e) recusa injustificada ao saneamento de inconformidades técnicas apontadas pela fiscalização; e
f) paralisação injustificada da execução ou descumprimento reiterado do cronograma pactuado.

8.3. Verificada situação que represente risco iminente à integridade física de trabalhadores, usuários da Unidade de Saúde, servidores públicos, ao patrimônio municipal ou à estabilidade estrutural da edificação, a Administração poderá determinar a paralisação imediata, total ou parcial, dos serviços, independentemente de notificação prévia, até a completa eliminação da irregularidade, sem que tal medida gere direito a indenização ou reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de conduta atribuível à contratada.

8.4. As sanções administrativas aplicáveis, observado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, poderão compreender, conforme a gravidade da infração e nos termos da Lei nº 14.133/2021:

a) advertência formal, quando a infração não acarretar prejuízo relevante à execução ou ao interesse público;

b) multa contratual, na forma e nos percentuais definidos no edital e no instrumento contratual, podendo incidir sobre o valor global ou sobre a parcela inadimplida;

c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Paverama, pelo prazo legalmente previsto;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 156, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021; e
e) rescisão contratual, nas hipóteses previstas em lei e no contrato.

8.5. A definição da sanção aplicável observará critérios de proporcionalidade e razoabilidade, considerados, dentre outros elementos:

a) a natureza e a extensão da infração;

b) o impacto da conduta na segurança da edificação e na continuidade do serviço de assistência farmacêutica;

c) os prejuízos efetivos ou potenciais ao patrimônio público;

d) a existência de dolo ou culpa;

e) a reincidência ou habitualidade da conduta; e
f) o comportamento da contratada na adoção de medidas corretivas.

8.6. A contratada responderá integralmente pelos danos materiais, estruturais, elétricos, patrimoniais ou operacionais causados ao Município ou a terceiros em decorrência de ação ou omissão durante a execução dos serviços, obrigando-se à reparação imediata e integral, independentemente da aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento.

8.7. A aplicação de qualquer sanção administrativa não exime a contratada do cumprimento das obrigações contratuais remanescentes, nem impede a adoção de medidas administrativas ou judiciais destinadas à recomposição do erário ou à proteção do interesse público.
9. CRITÉRIOS PARA O PAGAMENTO DOS SERVIÇOS:
9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
9.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

9.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
9.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.

9.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, conforme legislação competente.
9.7. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

10.1. A seleção do fornecedor será realizada mediante procedimento licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Estudo Técnico Preliminar e das disposições deste Termo de Referência. 

10.2. O objeto será contratado para execução integral sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, considerando que os serviços encontram-se previamente definidos no Memorial Descritivo e na Planilha Orçamentária Oficial, com quantitativos determinados e escopo fechado. Não haverá parcelamento da contratação, uma vez que os serviços previstos possuem interdependência técnica e lógica executiva, exigindo coordenação unificada e responsabilidade técnica centralizada.

10.3. A execução deverá observar rigorosamente o cronograma físico aprovado, sendo o descumprimento injustificado de prazos ou de etapas executivas hipótese de adoção das medidas contratuais cabíveis, inclusive aplicação de sanções, sempre garantido o contraditório e a ampla defesa.

10.4. Para fins de habilitação, os licitantes deverão comprovar o atendimento aos requisitos legais, fiscais, econômico-financeiros e técnicos previstos na Lei nº 14.133/2021 e no edital, observando-se critérios compatíveis com o porte reduzido e a baixa complexidade técnica da obra.
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA: Comprovação de constituição regular da pessoa jurídica, com objeto social compatível com a execução de obras e serviços de engenharia civil, através da apresentação de:

a) No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o Art. 107, da Lei nº 5.764, de 1971; ou

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

II – HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: Comprovação da regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como quanto ao FGTS e à Seguridade Social:
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e, se possuir, do Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda ESTADUAL;

e) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda MUNICIPAL;

f) Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
h) Declaração firmada pelo representante legal da licitante de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e no art. 68, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021.
III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, podendo ser exigidos índices econômicos mínimos compatíveis com o valor estimado da contratação, vedadas exigências desproporcionais ao vulto do objeto, sendo a documentação básica:

a) Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento;

b) Demonstrações contábeis do último exercício, devendo o licitante apresentar, já calculados, os seguintes índices, sob pena de desclassificação, mediante a aplicação das fórmulas previstas em edital.

IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: A qualificação técnica deverá demonstrar aptidão para execução de obra de engenharia compatível com reforma predial ou intervenção construtiva em edificações existentes, observando-se critérios objetivos e proporcionais. Para tanto, será exigido:

a) Registro ou inscrição da pessoa jurídica no CREA ou CAU, em situação regular;
b) Indicação de profissional legalmente habilitado, Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, com registro ativo no respectivo conselho profissional, responsável técnico pela execução da obra;
c) Atestado(s) de Capacidade Técnica Profissional, em nome do profissional responsável técnico, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU, em nome de profissional de nível superior legalmente habilitado contendo as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, identificação do tipo ou natureza da obra, localização da obra, período de execução e descrição dos serviços executados e suas quantidades;

d) Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, em nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo o nome do profissional de nível superior legalmente habilitado que acompanhou a obra e em anexo a CAT da execução deste serviço por este profissional; e
e) Atestado de VISTORIA PRÉVIA ao local da obra, a fim de conhecimento das características e especificações, condições especiais ou dificuldades que possam causar interferência no trabalho, questionamentos e solicitações técnicas para a elaboração da proposta. A vistoria deve ser realizada pelo responsável técnico da empresa licitante, devidamente identificado. Na hipótese de o licitante declinar da faculdade de realizar a VISTORIA PRÉVIA, deverá apresentar declaração formal assinada pelo seu responsável técnico, que tem conhecimento das condições e peculiaridades da contratação.

10.5. Considerando tratar-se de obra de pequeno porte e baixa complexidade, não será exigida carga horária mínima semanal específica do responsável técnico, exigindo-se, contudo, que sua atuação seja efetiva e compatível com as necessidades de acompanhamento da execução, vedada a mera indicação formal sem participação real na obra.

10.6. As exigências de qualificação técnica e econômico-financeira foram definidas com base na natureza do objeto, no seu reduzido vulto financeiro e na necessidade de assegurar execução adequada sem restringir indevidamente a competitividade, observando-se rigorosamente os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, isonomia e ampla concorrência.

10.7. O atendimento integral às condições de habilitação constitui requisito indispensável para a contratação, cabendo à Administração verificar a regularidade, autenticidade e suficiência da documentação apresentada, promovendo a inabilitação dos licitantes que não atenderem às exigências estabelecidas no edital e neste Termo de Referência.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
11.1. Executar integralmente o objeto contratado  em estrita conformidade com o Edital, o contrato, este Termo de Referência, o Estudo Técnico Preliminar, o Memorial Descritivo, a Planilha Orçamentária e as normas técnicas aplicáveis, responsabilizando-se pela adequada coordenação técnica dos serviços, pela correta aplicação dos métodos construtivos e pelo atendimento aos padrões mínimos de qualidade, segurança e desempenho estabelecidos para a intervenção.

11.2. Disponibilizar e manter, durante toda a execução contratual, equipe técnica e operacional compatível com o porte e a natureza dos serviços, incluindo responsável técnico legalmente habilitado, devidamente registrado no conselho profissional competente, assegurando sua efetiva atuação no acompanhamento da obra, vedada a indicação meramente formal.

11.3. Fornecer integralmente todos os materiais, equipamentos, ferramentas, insumos e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços, garantindo a qualidade, procedência e conformidade técnica dos materiais empregados, sendo vedada qualquer substituição sem prévia autorização formal da fiscalização.

11.4. Organizar e manter o canteiro de obras de forma compatível com o funcionamento regular da Unidade Básica de Saúde, adotando medidas destinadas a preservar a segurança de servidores, usuários e terceiros, inclusive quanto à delimitação de áreas de intervenção, controle de acessos, mitigação de poeira, ruídos e resíduos, e prevenção de riscos estruturais ou operacionais.

11.5. Cumprir rigorosamente a legislação trabalhista, previdenciária, ambiental e de segurança e saúde no trabalho aplicável à execução de obras de engenharia, assumindo integral responsabilidade por sua equipe e por eventuais acidentes, danos ou irregularidades decorrentes de ação ou omissão durante a execução contratual.

11.6. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica exigidas no procedimento licitatório, comunicando imediatamente à Administração qualquer fato superveniente que possa comprometer sua regularidade.

11.7. Permitir e facilitar a atuação da fiscalização e dos órgãos de controle, fornecendo tempestivamente informações, documentos, registros técnicos e acesso às frentes de serviço sempre que solicitado.

11.8. Corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas e no prazo fixado pela Administração, quaisquer serviços executados em desacordo com os projetos, especificações técnicas ou normas aplicáveis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

11.9. Responder integralmente por danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, inclusive por falhas técnicas, vícios construtivos, uso inadequado de materiais ou descumprimento de determinações formais da fiscalização.
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
12.1. Disponibilizar à contratada os projetos, memoriais, planilhas, cronogramas e demais documentos técnicos necessários à adequada execução do objeto, assegurando clareza quanto ao escopo contratado e às condições de execução.

12.2. Garantir acesso regular ao local da obra, compatibilizando a execução dos serviços com o funcionamento da Unidade Básica de Saúde, de modo a viabilizar a intervenção sem prejuízo ao atendimento público.

12.3. Designar formalmente fiscal e gestor do contrato, assegurando acompanhamento técnico e administrativo contínuo da execução, bem como a formalização adequada de determinações, registros e ocorrências.

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, verificando a conformidade com os documentos contratuais e normas aplicáveis, atestando as medições somente após a verificação material da execução.

12.5. Processar e efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos estabelecidos, desde que cumpridas as condições contratuais e verificada a regularidade da contratada.

12.6. Notificar formalmente a contratada acerca de inconformidades identificadas na execução, concedendo prazo razoável para saneamento e adotando as medidas administrativas cabíveis em caso de descumprimento.

12.7. Assegurar que a execução contratual observe os princípios da legalidade, eficiência, planejamento, economicidade e interesse público, promovendo os registros necessários à adequada instrução processual e eventual controle externo.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO

13.1. O valor global estimado da contratação para a execução da reforma da Farmácia da Unidade Básica de Saúde Central do Município de Paverama perfaz o montante de R$ 38.331,85 (trinta e oito mil, trezentos e trinta e um reais e oitenta e cinco centavos), conforme apurado na Planilha Orçamentária Oficial que integra o processo administrativo.

13.2. A estimativa foi elaborada com base nos quantitativos definidos no Memorial Descritivo e nas peças técnicas da intervenção, refletindo exclusivamente os serviços necessários à execução integral da reforma, compreendendo adequações estruturais pontuais, intervenções na cobertura, instalação de rufos e calhas, ajustes elétricos e implantação de abrigo para gerador, conforme escopo técnico previamente consolidado.

13.3. A composição dos preços unitários referenciais foi realizada a partir das seguintes premissas técnicas:
a) utilização das composições do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, observada a data-base indicada na Planilha Orçamentária;
b) aplicação de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) no percentual de 20,34%, conforme demonstrado tecnicamente na planilha;
c) elaboração de memórias de cálculo detalhadas, contendo discriminação de quantitativos, insumos, mão de obra, encargos sociais e equipamentos; e

d) compatibilização integral entre projetos, memorial, planilha e cronograma físico, assegurando coerência metodológica e rastreabilidade da formação do preço.

13.4. Para eventuais itens não contemplados diretamente nas tabelas referenciais do SINAPI, foram utilizadas composições técnicas específicas e parâmetros de mercado compatíveis com a realidade regional, devidamente justificados e integrados à memória de cálculo, preservando-se a consistência técnica e a aderência aos princípios da economicidade e da razoabilidade.

13.5. A Planilha Orçamentária Oficial, as memórias de cálculo e os documentos técnicos que fundamentam a formação do preço constituem peças autônomas do processo administrativo, permitindo verificação individualizada dos quantitativos, dos custos unitários, dos encargos sociais aplicados e do BDI adotado, assegurando transparência, auditabilidade e conformidade com os entendimentos consolidados dos órgãos de controle externo.

13.6. O valor estimado possui caráter referencial para fins de definição da modalidade licitatória e julgamento das propostas, sendo que o valor efetivamente contratado será aquele resultante do certame, desde que atendidas as exigências técnicas e jurídicas estabelecidas no edital.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

14.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação da obra de reforma da Farmácia da Unidade Básica de Saúde Central correrá exclusivamente por conta de recursos próprios do Município de Paverama, devidamente consignados na Lei Orçamentária Anual vigente, em dotação específica vinculada à manutenção e melhoria da rede municipal de saúde.

14.2. A despesa encontra-se compatível com o Plano Plurianual – PPA, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e com a Lei Orçamentária Anual – LOA, observando-se as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) quanto à adequada previsão e disponibilidade de crédito orçamentário suficiente para suportar a integralidade da execução contratual.

14.3. A reserva orçamentária correspondente será formalizada previamente à celebração do contrato, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, assegurando cobertura financeira para o cumprimento das obrigações assumidas, em conformidade com os princípios da responsabilidade fiscal, do planejamento e da regularidade da despesa pública.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS:

15.1. Demais disposições se encontram no Edital de Concorrência Pública.

Paverama/RS, 24 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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